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DECRETO N° 029/2023. 
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ADOTA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL N.° 2.145/2023 E SUAS 
ALTERAÇÕES, PARA FINS DE RETENÇÃO DE 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE NAS 
CONTRATAÇÕES DE BENS E NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REALIZADOS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
ABAIARA-CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Abaiara, 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 158, inciso I, da Constituição Federal, o qual 
preconiza que pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda 
e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por 
eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

CONSIDERANDO que a decisão proferida pelo Supremo Tibunal Federal — STF no recuro 
Extraordinário n° 1.293.453/RS assegurou aos Municípios o direito de se apropriar da retenção do 
imposto de renda nos mesmos moldes previstos para os órgãos federais, os quais se submetem ao art. 
64 da Lei n° 9.430/96; 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa RFB 2.145/2023 altera a Instrução Normativa 
RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos 
efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta e indireta e demais pessoas jurídicas 
que menciona pelo fornecimento de bens e serviços, atribuindo aos Municípios a titularidade das 
receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por 
eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para o fornecimento de 
bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento aplicado pela União; 

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o 
que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação do novo regramento aos 
contratos em curso com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no artigo n° 11 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (LRF); 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o 
recolhimento de tributos sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem 
deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações a Receita Federal do 
Brasil e a Receita do Município. 

DECRETA: 

r Art. 1° - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o artigo n° 158, inciso I, 
da Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações com pessoas físicas e 
jurídicas, deverá observar o disposto no artigo n° 64 da Lei Federal n° 9.430, 27 de dezembro de 1996 
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e, também, na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e 
suas alterações posteriores. 

Art. 2° - Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 
2.145/23 e suas alterações posteriores, os órgãos e entidades da administração pública municipal 
direta, indireta e fundações, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda 
conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa RFB 1.234/12. 

§ 10 - Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e os 
Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas na tabela progressiva do imposto de renda para pessoa física e aliquotas previstas 
no Anexo I desde Decreto para pessoa juridica, conforme Instrução Normativa RFB n° 1.234/12, 
suas posteriores alterações ou outras normas que vierem a substituí-las, cabendo a CONTRATADA 
o destaque destes impostos no corpo das notas fiscais emitidas. 

§ 2° - Não haverá a retenção prevista no § 1° caso a CONTRATADA seja Microempresa e ou 
Empresa de Pequeno Porte optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições (SIMPLES NACIONAL), instituído pela Lei Complementar Federal n° 123/2006, ou 
encontre-se em uma das situações elencadas na Instrução Normativa RFB n° 1234/12, suas alterações 
posteriores ou outra norma que vier a substituí-la. 

§ 3° - Igualmente, não haverá retenção sobre pagamentos a instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o artigo n° 12 da Lei n° 9.532 de 1997, e as 
instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se 
refere o artigo n° 15 da Lei n° 9.532, de 1997, em relação às suas receitas próprias. 

Art. 3° - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e 
pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no artigo 2°, inclusive convênios com o 
terceiro setor. 

Parágrafo único - Em relação às novas contratações, os órgãos e entidades mencionados no 
art. 2° devem adequar os editais e minutas padrão dos contratos administrativos. 

Art. 4° - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir documentos fiscais 
em conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1.234/12 e 
suas alterações, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2°, 
deste Decreto. 

§ 1° - Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 

§ 2° - Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto no caput deste artigo, caso 
não possam ser substituídos ou retificados por meio de Carta de Correção e para fins exclusivos de 
indicar a retenção, igualmente incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na forma prevista neste 
Decreto. 

§ 30. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos 
de cobrança dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o 
valor bruto do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e os valores do IR a serem retidos na 
operação, devendo o seu pagamento ser efetudo pelo valor líquido deduzido das respectivas 
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retenções, cabendo à responsabilidade pelo recolhimento destas ao órgão ou à entidade adquirente do 
bem ou tomador dos serviços. 

Art. 50 - Todos os contratados deverão ser comunicados para que, quando emitirem notas 
fiscais de bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na IN RFB n° 1.234/12 e suas 
alterações posteriores a fim de viabilizar o cumprimento do disposto neste Decreto. 

Art. 6° - O município por sua vez deverá efetuar as informações de retenções através de 
obrigações acessórias em conformidade com a Legislação vigente, em especial o disposto na IN RFB 
n° 1.234/2012 e suas alterações posteriores. 

Art. 7° - A publicação deste Decreto não implicará prejuízo às retenções do Imposto de 
Renda já efetuadas anteriormente, considerando a data de publicação da IN RFB 2.145/2023 no dia 
26 de junho de 2023. 

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, em 14 de setembro de 2023. 

TAVARES LEITE 
P feito Municipal 
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ANEXO 1— TABELA DE RETENÇÃO DO IR RETIDO NA FONTE 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO 
PRESTADO 

ALÍQUOTAS 
IR (%) 

CÓDIGO DA 
RECEITA 

• Alimentação; 
• Energia elétrica; 
• Serviços prestados com emprego de materiais; 
• Construção Civil por empreitada com emprego de 

materiais; 
• Serviços hospitalares de que trata o art. 30; 
• Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia 

clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias 
clínicas de que trata o art. 31. 

• Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 
8767; 

• Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, 
distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no 
código 8767; e 

• Mercadorias e bens em geral. 

1,2 6147 

• Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito 
de petróleo (GLP), combustíveis derivados de petróleo ou 
de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais 
produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias 
de petróleo, de demais produtores, de importadores, de 
distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração 
pública de que trata o caput do art. 19; 

• Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, 
adquirido diretamente de produtor, importador ou 
distribuidor de que trata o art. 20; 

• Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que 
trata o art. 21. 

0,24 9060 

• Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás 
liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de 
gás natural e querosene de aviação adquiridos de 
distribuidores e comerciantes varejistas; 

• Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins 
carburantes adquirido de comerciante varejista; 

/• Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes 
varejistas; 

• Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo 

0,24 8739 
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"Combustível Social", fabricado a partir de mamona ou 
fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas 
regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor 
familiar enquadrado no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

• Transporte internacional de cargas efetuado por empresas 
nacionais; 

• Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 
conservação, modernização, conversão e reparo de 
embarcações pré-registradas ou registradas no Registro 
Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei n° 9.432, de 
8 de janeiro de 1997; 

• Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de 
higiene pessoal a que se refere o § 1° do art. 22, 
adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas; 

• Produtos a que se refere o § 2° do art. 22; 
• Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do 

art. 5°; 
• Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, 

não incidência ou alíquotas zero da Cofins e da 
Contribuição para o P1S/Pasep, observado o disposto no § 
50 do art. 2°. 

1,2 8767 

• Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de 
transporte de passageiros, inclusive, tarifa de 
embarque, exceto as relacionadas no código 8850. 

2,4 6175 

• Transporte internacional de passageiros efetuado por 
empresas nacionais. 

2,4 8850 

• Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de 
investimento, bancos de desenvolvimento, caixas 
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, e 
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização 
e entidades abertas de previdência complementar; 

• Seguro saúde. 

2,4 6188 

• Serviços de abastecimento de água; 
• Telefone; 
• Correio e telégrafos; 
• Vigilância; 
• Limpeza; 
• Locação de mão de obra; 
• Intermediação de negócios; 

4,8 6190
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• Administração, locação ou cessão de bens imóveis, 
móveis e direitos de qualquer natureza; 

• Factoring; 
• Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico 

com valores fixos por servidor, por empregado ou por 
animal; 

• Demais serviços. 
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MARIA ANGELITA FERREIRA DA SILVA 
Ordenadora de Despesas 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código I dentificad or:C92F9C74 
--

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 2023.08.07.2 - F.M.S. 

Extrato do Contrato n° 2023.08.07.2, oriundo do Pregão Eletrônico 
n° 2023.07.05.1. Partes: o Município de Várzea Alegre, através da 
Secretaria de Saúde e a empresa EUDES T. DA SILVA - EPP - 
UNISAT. Objeto da Licitação: Aquisição de material permanente e 
equipamentos destinados a manutenção das atividades das Unidades 
vinculadas a Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre — 
CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Nãior Total: RS 72.250,00 (setenta e dois mil duzentos e cinquenta 
reais).Vigência Contratual: até 31/12/2023, Signatários: Maria 
Angelita Ferreira da Silva e EUDES T. DA SILVA - EPP - UNISAT. 
Data de Assinatura do Contrato: 07 de agosto de 2023. 

Várzea Alegre/CE, 07 de agosto de 2023. 

MARIA ANGELITA FERREIRA DA SILVA 
Ordenadora de Despesas 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:0007BB0I 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 2023.08.073 - F.M.S. 

Extrato do Contrato n° 2023.08.073, oriundo do Pregão Eletrônico 
n° 2023.07.05.1. Partes: o Município de Várzea Alegre, através da 
Secretaria de Saúde e a empresa SÃO MARCOS DISTRIB DE MED. 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPIT. E ODONTOLÓGICOS 
LTDA. Objeto da Licitação: Aquisição de material permanente e 
equipamentos destinados a manutenção das atividades das Unidades 
vinculadas a Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre — 
CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total: R$ 47.169,66 (quarenta e sete mil cento e sessenta e 
nove reais e sessenta e seis centavos). Vigência Contratual: até 
31/12/2023, Signatários: Maria Angelita Ferreira da Silva e SÃO 
MARCOS DISTRIB DE NIED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPIT. E ODONTOLÓGICOS LTDA, Data de Assinatura do 
Contrato: 07 de Agosto de 2023. 

Várzea Alegre/CE, 07 de agosto de 2023. 

MARIA ANGELITA FERREIRA DA SILVA 
Ordenadora de Despesas 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:6E529845 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 2023.08.07.4 - F.M.S. 

Extrato do Contrato n° 2023.08.07.4, oriundo do Pregão Eletrônico 
n° 2023.07.05.1. Partes: o Município de Várzea Alegre, através da 
Secretaria de Saúde e a empresa GQS ELETROS E 
EQUIPAMENTOS LTDA-ME. Objeto da Licitação: Aquisição de 
material permanente e equipamentos destinados a manutenção das 
atividades das Unidades vinculadas a Secretaria de Saúde do 
Município de Várzea Alegre — CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$ 59.930,00 
(cinquenta e nove mil novecentos e trinta reais). 

Vigência Contratual: até 31/12/2023, Signatários: Maria Angelita 
Ferreira da Silva e GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME. 
Data de Assinatura do Contrato: 07 de Agosto de 2023. 

Várzea Alegre/CE, 07 de agosto de 2023. 

MARIA ANGELITA FERREIRA DA SILVA 
Ordenadora de Despesas 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:AF6632EB 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 

2023.09.14.1 

AVISO DE LICTIACÃO — CONCORRÊNCIA PÚBLICA INI` 
2023.09.14.1. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação — 
CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Concorrência, tombada sob n° 2023.09.14.1. Objeto: 
Contratação de Empresa para prestação de serviços de Instalação de 
Usina Solar para produção de energia sustentável, com fornecimento 
de materiais e equipamento, construção, montagem, colocação em 
operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para 
entrega final do objeto, do Sistema Fotovoltaico (845,91cwp), no 
Município de Várzea Alegre - CE, conforme projetos e orçamentos 
constantes no Edital Convocatório. Data e horário da abertura: 18 de 
Outubro de 2023, às 091100min. Os interessados poderão ler e obter 
o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação 
através dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e 
www.Ice.ce.gov.br. Maiores informações: (E8)9 9839 — 7074. 

Várzea Alegre/CE, 14 de Setembro de 2023. 

EVERTON CLEMENTINO DE SOUZA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:D07383D4 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001.24.08.2023 - 

F.M.E. 

A Agente 4e Contratação do Município .de Várzea Alegre, nomeado 
pela Portaria n° 226, de 04 de novembro de 2022, em cumprimento da 
ratificação procedida pela Ordenadora de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação, a Sra. Angela Maria Bemadino, faz publicar 
o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação n° 
001.24.08.2023- F.M.E., conforme segue: Objeto: Contratação de 
serviço especializado em assessoria e consultoria em Gestão 
Escolar, com locação de software de Gestão Educacional com 
ênfase na Educação de Jovens e Adultos(EJA), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Várzea 
Alegre — CE. Favorecido(a): Empresa JANAINE V DE 
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n° 44.073.197/0001-64. Valor Total: 
de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais). Fundamento 
Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. Declaração de 
Dispensa de Licitação emitida pela Agente de Contratação e 
Ratificada pela Sra. Angela Maria Bernadino, Ordenadora de 
Despesas da Secretaria Municipal de Educação. 
Várzea Alegre — CE, 06 de Setembro de 2023. 

ANGELA MARIA BERNARDINO 
Secretária Municipal de Educação. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:97EE7B13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 
DECRETO N°029/2023 

ADOTA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL N.° 2.145/2023 E SUAS ALTERAÇÕES, 
PARA FINS DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE NAS CONTRATAÇÕES DE BENS E NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADOS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ABAIARA-CE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Abaiara, 
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 158, inciso I, da Constituição Federal, o qual preconiza que pertencem aos Municípios o produto da 
arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por 
eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
CONSIDERANDO que a decisão proferida pelo Supremo Tibunal Federal — STF no recuro Extraordinário n° 1.293.453/RS assegurou aos 
Municípios o direito de se apropriar da retenção do imposto de renda nos mesmos moldes previstos para os órgãos federais, os quais se submetem ao 
art. 64 da Lei n° 9.430/96; 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa RFB 2.145/2023 altera a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que dispõe 
sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta e indireta e demais pessoas jurídicas que 
menciona pélo fornecimento de bens e serviços, atribuindo aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a titulo de imposto de renda retido 
na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas fisicas ou jurídicas contratadas para o fornecimento de bens ou 
serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento aplicado pela União; 
CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para 
fins de aplicação do novo regramento aos contratos em curso com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no artigo n° 11 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (LRF); 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos sejam realizados em 
conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações a Receita Federal do 
Brasil e a Receita do Município. 

DECRETA: 
Art. 1° - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o artigo n° 158, inciso I, da Constituição da República, o Município, em todas 
as suas contratações com pessoas fisicas e jurídicas, deverá observar o disposto no artigo n° 64 da Lei Federal n° 9.430, 27 de dezembro de 1996 e, 
também, na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores. 
Art. 2° - Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil if 2.145/23 -e suas alterações posteriores, os órgãos e entidades 
da administração pública municipal direta, indireta e fundações, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda conforme 
tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa RFB 1.234/12. 
§ 1° - Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e os Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), sobre os 
pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas na tabela progressiva do imposto de renda para pessoa fisica e aliquotas previstas no 
Anexo I desde Decreto para pessoa jurídica, conforme Instrução Normativa RFB n° 1.234/12, suas posteriores alterações ou outras normas que 
vierem a substitui-las, cabendo a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das notas fiscais emitidas. 
§.2° -Não haverá .a „retenção prevista no§ ° -caso CONTRATADA seja _Microempresa .e ou _F.mpresa de Pequeno Porte ,optante pelo -Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (SIMPLES NACIONAL), instituído pela Lei Complementar Federal n° 123/2006, 
ou encontre-se em uma das situações elencadas na Instrução Normativa RFB n° 1234/12, suas alterações posteriores ou outra norma que vier a 
substituí-la. 
§ 3° - Igualmente, não haverá retenção sobre pagamentos a instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o 
artigo n° 12 da Lei n° 9.532 de 1997, e as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o 
artigo n° 15 da Lei n° 9.532, de 1997, em relação às suas receitas próprias. 
Art. 3° - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades 
mencionados no artigo 2°, inclusive convênios com o terceiro setor. 
Parágrafo único - Em relação às novas contratações, os órgãos e entidades mencionados no art. 2" devem adequar os editais e minutas padrão dos 
contratos administrativos. 
Art. - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir documentos fiscais em conformidade com as regras de retenção dispostas 
na Instrução Normativa RFB n° 1.234/12 e suas alterações, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2°, deste 
Decreto. 
§ 1° - Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 
§ 2° - Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto no caput deste artigo, caso não possam ser substituídos ou retificados por meio 
de Carta de Correção e para fins exclusivos de indicar a retenção, igualmente incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na forma prevista neste 
Decreto. 
§ 3" - Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança dos bens ou dos serviços que contenham 
código de barras, deverão ser informados o valor bruto do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e os valores do IR a serem retidos na 
operação, devendo o seu pagamento ser efetudo pelo valor líquido deduzido das respectivas retenções, cabendo à responsabilidade pelo recolhimento 
destas ao órgão ou à entidade adquirente do bem ou tomador dos serviços. 
Art. 5° - Todos os contratados deverão ser comunicados para que, quando emitirem notas fiscais de bens e serviços prestados, passem a observar o 
disposto na IN RFB n° 1.234/12 e suas alterações posteriores a fim de viabilizar o cumprimento do disposto neste Decreto. 
Art. 6° - O município por sua vez deverá efetuar as informações de retenções através de obrigações acessórias em conformidade com a Legislação 
vigente, em especial o disposto na IN RFB n° 1.234/2012 e suas alterações posteriores. 
Art. 7° - A publicação deste Decreto não implicará prejuízo às retenções do Imposto de Renda já efetuadas anteriormente, considerando a data de 
publicação da IN RFB 2.145/2023 no dia 26 de junho de 2023. 
Art. 8° -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, em 14 de setembro de 2023. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I — TABELA DE RETENÇÃO DO IR RETIDO NA FONTE 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO ALIQUOTAS IR (%) CÓDIGO DA RECEITA 

Aliinentação; 
Energia elétrica: 
Serviços prestados mim emprego de materiais; 
Construção Civil por empreitada cora emprego de materiais; 
Serviços hospitalares de que trata o art. 30; 
Serviços de auxilio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises 
e patologias clínicas de que trata o art. 31. 
Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767; 
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, 
exceto os relacionados no código 8767; e 
Mercadorias e bens em-geral 

1,2 6147 

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, 
querosene de aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de 
importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata o capta do ai 19; 
.Alcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 
20; 
Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21. 

0,24 9060 

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de 
aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas; 
Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante varejista; 
Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas: 
Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa 
de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado 139 Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronat). 

0.24 8739 

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas 
ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei o' 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § I* do art. 22, adquiridos de distribuidores e de 
comerciantes varejistas; 
Produtos a que se refere o § 2' do art. 22; 
Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso Ido art. 5"; 
Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidencia ou aliquotas amo da Co fins c da Contribuição para o PISiPasep, 
observado o disposto no § 5" do art. 2". 

1,2 8767 

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas 110 

código 8850. 
2,4 6175 

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,4 8850 

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito Mobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência 
complementar, 
Seguro saúde. 

2,4 6188 

Serviços de abastecimento de água; 
Telefone; 
Correio e telégrafos; 
Vigilância; 
Limpeza; 
Lxação de mão de obra; 
Intemiediação de negócios; 
Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 
Factorin,g; 
Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou por animal; 
Demais-sers-iços. 

4,8 6190 
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